
Barema de Seleção Doutorado 2022
Cursos Extra-curriculares Máximo 10 pontos
2 pontos por curso
Experiência profissional (com relevância para a área) Máximo 30 pontos
Mestrado acadêmico ou Residência Médica (30 pontos)*
Outras Experiências profissionais relevantes para a área (2 pontos
cada – máximo de 4 pontos)
Prêmios Máximo 5 pontos
1 (3 pontos)
≥ 2 (5 pontos)
Produção (Resumos/Poster/Capítulos/Artigos/Patentes) Máximo 50 pontos
Resumo Publicado ou Poster (Máximo 15 pontos)
Co-autor
1 (2,5 pontos)
2 (5 pontos)
≥ 3 (10 pontos)
1º ou último autor
1 (5 pontos)
2 (10 pontos)
≥3 (15 pontos)
Capítulos/artigos/patentes
Co-autor: 10 pontos cada
1º autor ou último autor: 20 pontos cada
Participação em eventos Máximo 15 pontos
Nacional
1 (5 pontos)
2 (10 pontos)
≥ 3 (20 pontos)
Internacional no Brasil ou fora
1 (10 pontos)
≥ 2 (20 pontos)
TOTAL de 110 pontos MÁXIMO 100 PONTOS
Pontuação do candidato

*Para candidatos que ainda não tenham o título de mestre/residente,
será considerada a pontuação deste item mediante a apresentação de
Declaração de Previsão de Defesa com data limite até 31/12/2022
emitida pela Coordenação do Curso de mestrado/residência que o
candidato esteja matriculado. Na ausência da referida declaração,
não haverá pontuação deste item.

Barema de Doutorado 2023

* Para os candidatos que ainda não tenham o título de Mestre/residente, será considerada a pontuação 
deste item mediante a apresentação de Declaração de Previsão de Defesa emitida pela Coordenação do 
Curso de Mestrado/Residência no qual o candidato esteja matriculado. Sem este documento, não 
haverá pontuação deste item. O prazo limite de defesa será o que se segue:

Processo Seletivo do 1º Semestre - defesa até 30/Junho do corrente ano
Processo Seletivo do 2º Semestre - defesa até  30/Novembro do corrente ano

* Para candidatos que ainda não tenham o título de mestre/residente, será considerada a pontuação deste item 
mediante a apresentação de Declaração de Previsão de Defesa emitida pela Coordenação do Curso de 
mestrado/residência no qual o candidato esteja matriculado. 
Também é necessário anexar o histórico demonstrando a conclusão dos créditos exigidos.

Na ausência da referida declaração, não haverá pontuação deste item.

Para ser considerada a respectiva declaração, devem ser observados os seguintes prazos-limite de defesa:

Processo Seletivo do 1º Semestre - defesa até 30/Junho do corrente ano; 
Processo Seletivo do 2º Semestre - defesa até 30/Novembro do corrente ano.


